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TERMO DE COLABORAçÃO N'OO3/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNTCíPIo OE RINOPOLIS E A APAE OE OSVALDO CRUZ,
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCA DE RECURSOS FINANGEIROS
DESTINADOS AO CUSTETO DO SERVTçO QUE ESpECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Rinópolis, com sede na Rua São Luiz, 242, na
cidade de Rinópolis, no Estado de São Paulo, inscíta no CNPJ/MF sob n."
46.478.053/0001-13, reprêsentadâ nesteato, pela Prefeito, Sr. José Ferreira
de Oliveira Nêto, portador da cédula de identidade RG n.o 16207-700. e
inscrito no CPF/MF sob n' 091.798.578-84, doravante denominado
MUNIcíPlo, e APAE DE OSVALDOCRUz, com sede na Rua Yutaka Abe, no
20-A, Jardim Julia, número, baino, cidade, Estadol, inscrita no CNPJ/MF sob
n.o53.31I.965/000í-61, representada neste ato, poÍ seu presidente, WILSON
MARQUEZ, portâdorda cédula de identidade RG n.o 10.503.015-6 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob n." 01 7.577.458-74, doravante OSC, com fu n dam ento
no que dispõem a Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas
alterações, resolvem Íirmar o presente TeÍmo de Colaboração, que será reg id o
pelas cláusulas e condiçóes que seguem:
CLÁUSUI-A PRIMEIRA- DO OBJETO
O presente termo de colaboraÇão tem por objeto a transferência de recursos
financeiros para CUSTEIO que deve ser executado em conformidade a Lei
13.019114 e acordo com o plano de trabalho, parte integrante indissociável
deste ajustê (Anexo l).

PARÁGRAFO ÚtttCO - O plano de trabalho poderá ser revisto para
suplementaçáo de valores ou de metas, mediante te rmo aditivo, res peitada a
legislaçãovigente e após proposta previamente justificada pela OSC e acolhida
em parecer técnico favorável do órgão competênte ratificado pêlo Prefeito,
vedada altêração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNOA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAçÕES
São responsabilidades e obrigações, além de outros compromissos assumidos
por meio deste termo e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lêi
Federal n.o 13.0í9, de 3'Í de julho de 2014, e legislação e regulamentação
aplicáveis à espécie:

r . Do MUN|CíP|O:
(a) elaborare conduzira execução da polÍtica pública;

(b) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do
presente termo, estabelecendo concêitos e cítérios de qualidade a serem
observados pela OSC;
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(c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do obieto deste termo'
devendo zelar pelo alcance dos rêsultados pactuados e pela coneta aplicação
dos recursos repassados;

(d) prestarapoio necessário e indispensávelà OSC para que seja alcançado o
objeto da parceria em toda sua extensão e no tempo devido;

(e) repassar à OSC os recursos Íinanceiros previstos para a execução do
objeto da parceria, de acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que
guardará consonância com as melas, fasesou etapas de execução do objeto;

(f) manter, êm sêu sítio eletíônico, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trâbalho, até 180 (cênto ê oitenta)dias após o respêctivo
encerramento;

(g) publicar, em vêículo de comunicação oficial, extÍato deste termo e d e seu s
aditivos, contendo, pelo menos, o nomedogestorda parceria e do signatário
representanteda OSC;

(h) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato da
autoridade compêtente, a ser publicadoem veículo oficialde comunicação;

(i) emitir relatório técnico de monitoramentode avaliaçãoda parceria;

O analisaros relatórios gêrenciais financeiros e de resultados;

(k) analisaras prestaÇões de contas encaminhadas pela OSCde acordo com a
legislação e regulamentação aplicáveis.

(l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor deste termo e de seus
aditivos, bem como de todos os relatórios gerenciais de resulta dos e da CMA,
no prazo de 15 (quinze)dias, contadosda data de suas assinaturas;

(m) viabilizaro acompanhamento pêla internetdos processos de liberaÇão de
recu rsos;

(n) na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da OSC, o MUNICíPIO
poderá, exclusivamente para asseguraro atendimento de serviços essenciais à
população, por ato próprio independenlemente de autorização judicial, a f im de
realizar ou manter a execu@odas mêtas ou atividades pactuadas, retomar os
bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou
título gue concêdeu direitos de uso de tais bens e/ou, assumir a
responsabilidade pela execuÇão do reslante do objeto previsto no p919 de_ NllL -ç.---,t 
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trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela
OSC até o momentoem queo MUNlClPlOassumiu essa responsabilidade;

(o) divulgar pela intêrnet os meios para apresentação de denúncia sobre a
aplicagão irregular dos recursos transferidos.

II .DAOSC:

(a) apresentar relatórios de execugão do objeto e de execução financeira,
elaborados eletronicamente por meio de formulários próprios constantes do
sítio eletrônico do MUNICIPIO e contendo:

1. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados,
acompanhado de justificativas para todos os resultados não alcançados e
propostasde ação para superação dos problemas enfrentados;

2. demonstrativo integrâl da receita e despesa realizadas na execução, em
regime de caixa e em regime de compêtência; e

3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciáía.

(b) prestar contas da totalidade das operações patrimoniais e rêsultados da
pârceria, de acordocom a legislaçãoe regulamentaÉo aplicáveis;

(c) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuação em
rede, na formado artigo 35-A, da Lei Federal n.o 13.0 í 9, de 31 de julho de 2014
- bem como aplicar os recursos públicos com obseNância aos princÍpios da
legalidadê, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade,
da economicidade, da eficiência e da eficácia;

(d) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando
alcançaros resultados pactuados d e f orma otimizada;

(e) observar, no trânsconer da execuÇão de suas atividades, todas as
orientações emanadasdo MUNICíPlO;

(f) responsabilizar-se, integrale exclusivamente, pela contrataçãoe pagamento
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais relâ cio n ados à
execuçãodo objeto, não implicando responsabilidade solidária ou su bsidiária
do MUNICIPIO a inadimplência da OSCem relação ao referido pagamento, os
ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorentes de
restrigão à sua execuÉo; ilr4
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(g) divulgar, no seu síüo eletrônico e êm locais visívêis de suas sedes sociais e
àãs estabelecimentos em que exerça suas ações, na forma e prazos definidos
pelo MUNlClPlO,todas as parcerias celêbradas com esse último, obsew ando-
se as informaçôes mínimas êxigidas e eventuais restrições de segu rança q ue
impeçam a sua divulgação, naforma da lei;

(h) indicar pelo menos um Íepresentante para acompanhar os trabalhos da
CMA, no prazo de XX (numeral por extenso) dias contados da data de
assinatura destê instrumento;

(i) mantere movimentaros recursos financeiros repassados para a execução
do objeto da parcêria em uma única e exclusiva conta bancária, aberta junto ao
Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, observado o disposto n o artigo
5í da Lei Federaln.o 13.0í 9, de 3l dejulhode2014;

(l) manter registros, arquivos e controles contábeis especÍficos paÍa os
dispêndios.

(k) assegurarque toda divulgâção das ações obiêto da parceriaseja realizada
como consentimento prévio eformaldo MUNlClPlO,bem como conforme as
orientaçóes e diretrizês acêrca da identidade visualda Prefeitura Municipal de
Rinópolis;

(l) utilizar os bens, matêriais e serviços custêados com rêcursos públicos
vinculadosà parceria em conformidadecom o objeto pactuado;

(m) permitir e Íacilitar o acesso de agentes do MUNICíPIO, membros dos
conselhos gêstores da política pública, da CMA e demais órgãos de
fiscalização intema ê extema a todos os documêntos relativos à execução do
objeto da parceria, prestando{hês todas e quaisquer informações solicitadas,
bem como aos locais de execução do objeto;

(n) responsabilizar-se pela legalidede e regularidade das despesas realizadas
para a execução do objeto da parceria, pelo que responderá diretamêntê
perante o MUNICIPIO e demais órgãos incumbidos da fiscalização n os casos
de descumprimento;

(o) responsabiliza r-sê, exclusivâmente, pelo gerenciamento adm,nistrativo ê
financeiro dos recursos recebidos, inclusiveno que diz respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal;

CLÁUSULA TERCEIRA . DO GESTOR DA PARCERIA
O gestor fará a interlocução técnica com a OSC, bêm como o \
acompanhaÍnento e a fiscalização da execução do objeto da parceria, deyê_nd o 
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zelar pelo seu adequado cumprimento e mantêr o MUNICIPIO informadosobre
o andamento das atividades, competindolhe em especial:

(a) acompanhare fiscalizara execuçãodo objêto da pârceria;

(b) informar ao seu supêrior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam cômprometeras atividadesou metas da parceria e
dê indícios de inegularidades na gestão dos rêcursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

(c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o teoÍ do relatório têcnico de monitoramento e
avaliação;

(d)disponibilizarou assegurara disponibilizaÇão de materiais e equ ipamentos
tecnológicos necessários às atividadesde monitoramento e avaliação;

(e) comunicar ao administrador público a inêxecução por culpa exclusiva da
OSC;

(f) acompanharas atividades desenvolvidas pela OSC e monitorara exêcução
do objeto da parceria nos aspectos administrativo, técnico e financeiro,
pÍopondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os
resultados obsêrvados, com o assessoramento que lhe for necessário;

(g) realizar aüvidades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de
acompanhamento e verificação no local das atividades desenvolvidas,
mediante agenda dê reuniões e encontros com os dirigentes da OSC, para
assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de
trabalho;

(h) realizar a conferência e a checagem dô cumprimento das meÍas e suas
respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a
adequada implêmentação da polÍtica pública, verificando a coerência e
veracidade das inÍormações apresentadas nos relatórios gerenciais;

§ 1.o - Fica designado como gestor lnome e qualiíicação geral e funcional do
designadol.

§ 2 ' - O gestor da parceria poderá ser alterado
MUNICíPlO, por meio dê simples apostilamento.

a qualquer tempo pelo
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§ 3.o - Em caso de ausência tempôrária do gestor, o Prefeito Municipal ou
quem ele indicarassumira a gestão até o retomo daquelê.

§ 4.'- Em caso de vacânciada funçãode gestor, o Prefeito Municipalou quem
ele indicar assumirá inteínamente a gestão da parceria, por meio de simples
apostilamento, até a indicaçãode novogestor.
cLÁusuLA QUARTA - Do MoNtToRAMENTo E DA AVALTAçÃo DE
RESULTADOS
Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser
monitorados e avaliados sistemâticâmente por meio de relatórios técnicos
emitidos por responsáveldesignado pelo Prefeito Municipalem ato p ró p rio, n a
forma do artigo 59, da Lei Federaln-o13.019,de31 dejulhode20í4.

PARÁGRAFO ÚNlco - A periodicidadee a quantidade dos relatórios técnicos
previstos no caputdesta cláusulaserão estipuladas pela CMA.
CLÁUSULA QUINTA . DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALIAçÃO
Compete à CMA:

(a) homologar, independeniemente da obrigatoriedade de apresentação de
prestação de contas pela OSC, o relatório técnico de monitoramento e
avaliaçãode que trata o artigo 59, da Lei Federaln.'13.019, de 31 de julho de
2014;

(b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de
acordo com informações constantes do relatório técnico de monitoramento e
avaliaçáo,eÍazer recomendações para que se atinja os objetivos perseguidos;

(c) analisara vinculaÇão dos gastos da OSC ao objeto da pa rce ria ce le b rada,
bem como a razoabilidadê desses gastos;

(d) solicitar, quando necessário, reuniõês extraordináriâs e realizar visitas
técnicas na OSC e no local de realização do objeto da parceria com a
Íinalidade dê obter inÍormações adicionais que auxiliem no desenvolvimento
dos trabalhos;

(e) solicitar aos demais órgãos do MUN lCíPlO ou à OSC esclarecimentos q ue
se fizerem necessários para subsidiar sua avaliaçãoi

(f) emitir relatório conclusivo sobre os rêsultâdos alcançados no período,
contendo a nota da parceria, avaliação das justificativas apresentadas no
rêlatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e
sugestôês;
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CLÁUSULA SEXTA- OOS RECURSOS FTNANGEIROS
O valor total da presente parceria ê de R$. 800,00 (oitocentos reais) por

criança, estando oito crianças matriculadas, nalurcza da despesa 33.50.43
subvenção social, sendo R$.6.400 00 (sêis mil e quatrocentos reais) por mês,
valor do cofinanciamento municipal e de responsabilidade do MUNICIPIO.

§ 1.o - Os recursos financeiros, de que tÍata o caput desta cláusula, serão
transferidos à OSC na forma do cronograma mensalde desembolso constante
do plano de trabalho.

§ 2.o - Havendo saldo remanescentedo repasse dê rêcursos anteriores, o
valor do rêpasse subsequêntê corresponderá ao valor previsto no
cronograma de desembolso subtraído do referido saldo remanêscentê,
garantindo-se que, ao final de cada período de avaliação, seja
disponibilizado o montante de recursos necesúrios à execuÉo do objêio
da parceria.

§ 3.o - Não serão computados como saldo remanescente os valores reÍerentes
a compromissos já assumidos pela OSC para alcançar os objetivos da
parceria, bem como os recursos referentes às provisões para liquidação de
encargos.

§ 4."- É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos destinâdos à
parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em ca ráte r

de urgência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS
A OSC elaborará e apresentará ao MUNICíPlO prestaçãode contas na f orma
discriminada nesta cláusula, observando-se o Capítulo lV, da Lêi Federal n.o
13.019, dê 31 dê Julho de 2014, o artigo 80, e demais legislação e
regula mentação aplicáveis.

§ 1.o - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros
documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da
OSC, devidamente identificados com o número respectiva chamada pú blica,
e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordêm, à disposição dos órgãos
de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir
da aprovação da prêstação de contas ou da tomada de contas especial pelo
Tribunalde Contas do Estado, relativa ao exercício da gêstáo, separando-se os
de origem pública daquelês da própria OSC.

§ 2.'- A prestaçãode contas e todos os âtos que dela deconam dar-se-ão em
plataforma eletrôn ica a serdisponibilizada no portalde parcerias, permitindo a
visualização porqualquer interessado.

k
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§ 3.'- Até que se institua o portal dê quê trata o parágrafo anterior, referida
prestação e atos subsequentes serão rêalizados na forma indicada pelo

MUNICíPIO.

§ 4.' - Sem preju Ízo da plena observância dos normativos apontados no caput
desta cláusula, bem como das instruções oriundas da Prefeitura Municipal e do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas nos
seguintes prazos, devendo sempre conter a documentaÉo comprobatória (via
original e uma cópia) da aplicação dos recursos rêcebidos mensalmente,
conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos
relatórios de execuÇãodo objeto e de execuçáo financeira;extratos ba ncários
conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do
período;relatório de receita e de despesase relação nominaldos atendidos:

Prestacãode Contas do Recurso Municipal:

l. Prestação de contas mensal:até o último dia útil do mês subsequente;

ll. Prestação de contas anual final: até o último dia útil do mês dê janeiro do
ano subsequente;

§ 5.o - Apresêntada a prestaçãode contas anual, emitir-se-á parecer:

(a) técnico, acerca da execuçãofísica e alcance dos objetivos da parceria.

(b) Íinanceiro, acerca da correta e rêgular aplicação dos recursos da parceria.

§ 6.'- Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas
efetuadasem data antêriorou posteriorao período de vigênciada parceria.

§ 7.o - Não poderão ser pagas com recursos da parceria, despesas em
desacordocom o planode trabalho, bem como aquelas deconentes de multas,
juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos íora do p razo
e a título de taxa de administração.

§ 8." - A falta de prestaÇão de contas nas condições estabelecidas nesta
cláusula e na legislaÇão aplicável, ou a sua desaprovação pelos óÍgãos
competentes do MUNICIPIO, implicaÉ a suspensão das liberaÇões
subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas-

§ 9.o - A responsabilidade da OSCpelo pagamentodos encargos tra balh istas,
previdenciários, fiscais e comerciais rêlativos ao funcionamentoda instituição eprevrdenqanos,ltscars e comerclals rêlatvos ao tunconamentoda institurçáo e .l(-
à execuçáo do objeto da parceria é exclusiva, não se caracterizândo 

)
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responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍP|O pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua
execução.

CLÁUSULA OITAVA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência desta parcêria é de 0'l de fevereiro a 3í dê dezêmbro
dê 2022.

§ 1 .'- No minimotnnta dias antes de seu término, havendo motivo relevante e
interesse dos partícipes, a parceria poderá ter seu prazo de execução
pronogado para cumprir o plano dê trabalho, mediante termo aditivo e prévia
autorização do Prefeito Municipal, respeitada a legislaÇão vigente, a pós
proposta previamente jusüÍicada pela OSC e, baseada em parecer técnico
favorável do órgão competente.

§ 2 " - O Município pronogará de ofício a vigência da parceía quando der
causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato
período do atraso verificado.

CLÁUSULA NONA. oA DENÚNCIAE DA RESCISÃo
A presente parceria poderá, a qualquer tempo, sêr denunciada por qualquer
dos partícipes mêdiante notificaÉo escrita com antecedência de 60 (sessenta )
dias e será rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações
assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o tome.iurídica,
material ou formalmente inexequível.

§ 1.o - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do prêsênte ajuste, MUNICíPIO e
OSC responderão pelas obrigações assumidas até a data de assinatura do
respectivotêrmo de enceramento, devendo a OSC apresentarao MUNICíPlO,
no pÍazo de ate 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações assumidasaté aquela data.

§ 2." - Havêndo indícios fundados de malversação do recurso público, o
MUNICIPIO deverá instaurar Tomada de Conta Especial, para apurar
irregularidadês que tenham motivado a rescisão da parceria.

§ 3.o - Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente
ajuste, não.tendo oconido a utilização total dos recursos financeiros recebidos
do MUNICIPIO, fica a OSC obrigada â restituir, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias contados da data do evento, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das rêceitas obtidas das aplicaçóes financeiras,
acrescidosde correção monetária e de juros de mora.

§ 4." - A inobsêrvância do disposto no parágraÍo anterior ensejará a imediata
instauragão da tomada de contas especialdo responsávê1.
cLÁusuLA DÉclMA - DAS ALTERAçÕES 
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Este termo poderá sêr alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas
cláusulas e condiÇões, exceto no que tange ao seu objeto, de comu m acordo,
desde que tal interesse sêja manifestado por qualquer dos partícipes,
previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo único da
Cláusula Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIÚEIRA . DAs RESPoNSABILIZAçÓES E DAS
SANçÓES
Pela execuçáo da parcêria em desacordo com o plano de trabalho ê com as
normas da Lei Federal n.' 13.019, dê 3í de julho de 2014 e da legislação
especíÍica, o MUNICíPlo podeíá, garantida a prévia defesa, a plicar à OSC a s
sanções previstas no artigo 73 da Lei Fedêral n.o '13.019, de 31 de julho de
2014.

§ 1 .o - Aplicadas as sanções previstas no caput desta cláusula, deverã o s er a s
mesmas registradas no portal de parcerias com organizações da sociedade
civil.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA . DAs DISPOSIçÔES GERAIS
Acordam as partes, ainda, em estabêleceras condições segu intes.

§ 1 .o-Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer vínculo
empregatÍcio com o MUNICíPlO, inexistindo, também, qualquer
responsabilidade desse último em relação às obrigâções trabalhistas e dema is
encargos assumidos pela O§C.

§ 2." - O MUNICÍPlo não responde, subsidiária ou solidariamente, pela
ausência de cumpímento das obrigações fiscais, tra ba lh istas, previdenciárias e
comerciais assumidas pela OSC, não se responsabilizando, ainda, por
eventuais demandas judiciais.

§ 3.0 - A OSC deverá manteÍ em sua sede mensalmente, a relação nominal
atualizada dos beneficiários das aÇões relativas à parceria, contendo seus
endereços completos, de acordo com o modêlo e instruções fornecidos pelo
MUNICíPlO, a fim de integraro respectivo cadastro próprio de instituiçõês, na
forma do rêgulamênto.

§ 4.o - Todas as comunicações rêlativas a esta parceria serão consideradas
como regularmente efetuadasquando realizadaspor meio eletrônico.

§ 5.o - As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico
deverão sersupridas através da regular instrução processual, em meio Íísico.

CLÁUSUIá DÉctMA TERCEIRA. Do FoRO
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Fica eleito o Foro da Comarca de Tupá, para dirimir quaisquer questôes
resultantes da execução ou da interpretação deste instrumento e que não
puderem ser resolvidas admin istrativarnentê.

E, por estarem de acordo com es cláusulas e condições ajustadas, firmam o
presênte termo, em 2 (duâs) vias de igual teor, na presença d as teste mu nh as
abaixo assinadas, para que produza os efeitos

Rinópolis, 01 de feverêiro de 2022.
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